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 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2022.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

MENOR PREÇO POR LOTE

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
9/2022 – Processo n° 101038/2022

 

–

 

FLY N° 0333.0000608/2022,

 

regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de

 
Registro de Preços. Tipo menor preço por LOTE. Objeto: Aquisição 

de self service para atender aos usuários do SUS em tratamento de hemodiálise em Dourados –
 

MS, 
conforme Solicitação n° 110/2021 e CI nº 44/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde,  conforme 
especificado no Anexo I –

 
Termo de Referência do Edital, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina 

– MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no 
endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. 
Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 23/02/2022

 

às 07h30min (Horário 
Local).

Nova Andradina -

 

MS, 15 de fevereiro de 2022.

 

Edna de Souza Lima

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2022.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 10/2022

 

– Processo n°101388/2022

 
–

 
FLY N° 0333.0000958/2022,

 
regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 

2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço. Objeto: aquisição de leite pasteurizado –
 

1 
litro, com a finalidade de atender os projetos sociais, vinculados a secretaria solicitante”, conforme Solicitações 
n° 176 e 177/2022 e CI nº 46/2022/SMS, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
conforme especificado no Anexo I –

 
termo de referência do Edital, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina 

– MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para 
qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de 
Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e 
abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 28/02/2022

 

às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 15 de Fevereiro de 2022.

 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Pregoeira

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 

O Ordenador de Despesa EMERSON NANTES DE MATOS, Secretário Municipal de Despesas, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores , a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 
a) Processo Nr.:99311/2021 ; b) 

Licitação Nr.:2/2022; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação:
 

08/02/22; e) Objeto 
da Licitação:  Contratação de empresa para fornecimento de combustível, com a finalidade de atender 
indenização com o abastecimento de veículo próprio do servidor em viagem oficial, devidamente 
comprovada com diária, por um período de 12 (doze) meses.

 CONTRATADO:

 
AUTO POSTO MAIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFI VALOR DA DESPESA: 

R$ 51.485,00 (cinquenta

 

e um mil quatrocentos e oitenta e cinco reais)

 
DATA:  08/02/22

 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

Secretário Municipal de Despesas

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2022

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

 

e de outro lado a Pessoa Física:

 

LÍDIO GETULIO 
DE SIQUEIRA.
DO OBJETO: Contratação de empresa

 

Contratação de serviços de Avaliação Imobiliária para 
desapropriação e desafetação de imóveis públicos Municipal. Conforme solicitação 1753/2021 da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, justificamos a Dispensa de Licitação para Compras e 
Serviços conforme parecer jurídico à fls. nº 34 do Processo

 

99140/2021, Fly 0333.0008719/2021.

 

(Artigo 24, 
II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993).

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será por um período de 2 (dois) meses a 
contar da assinatura do Contrato. 
DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 7.000,00 (sete mil reais).  
As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: Empenho n.: 278/2022; Proj./Ativ.:

 
2.006

 
–

 
Gestão da Secretária de Infraestrutura. Dotação: 

3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.1000 –

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Física, Código Reduzido: 26, 
consignadas no Orçamento para o exercício de 2022.

 
Nova Andradina MS, 08

 

de fevereiro

 

de 2022.

 
 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

LÍDIO GETULIO DE SIQUEIRA

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

   

Contratado

 

Ordenador de despesas

 

Contratante

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº

 

130/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa IMDICO – INSTITUTO 
MULTIDISCIPLINAR DE CONSULTORIA LTDA -

 

EPP,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o 
presente Termo Aditivo de Prazo nº 003.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual por 07 (sete) meses, para 
o período compreendido entre os dias 01/03/2022

 

a 28/09/2022, bem como manter os valores pactuados nas 
mesmas cláusulas e condições do contrato nº 130/2020. Considerando o interesse da administração pública e a 
prestação de serviços contínuos, referente a

 
contratação de empresa especializada em assessoria, consultoria, 

acompanhamento e orientações acerca das ações continuadas na Gestão da Saúde Pública, vinculada ao 
processo de Gestão e no Fortalecimento dos Serviços em Rede na Atenção Primária e na Vigilância em Saúde, 
do Município de Nova Andradina/MS a pedido do Fundo Municipal de Saúde, conforme C.I. nº 78/2020 e solicitação 
nº 440/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Andradina, com fundamento no artigo 57, II, da 
Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina -

 

MS, 18

 

de janeiro de 2022.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  

IMDICO –

 

INSTITUTO MULTIDISCIPLINAR
Secretário Municipal de Saúde 

  

DE CONSULTORIA LTDA -

 

EPP
Ordenador de Despesa

  

Ana Lucia Piroli

 

Contratante

  

Contratada

 

EXTRATO DO CONTRATO N. º 229/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA E 
A MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA.

 

Partes:

 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina,  e o MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO FNDE

 

nº 06/2021, por Sistema de Registro 
de Preços nº  10/2021.

 

OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de 
estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível (ONUREA), em 
atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.1.

 

Este Termo de Contrato vincula -se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

 

1.2.

 

Discriminação do objeto:

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO

 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

 

QUANTID
ADE

 

VALOR 
UNITÁRIO

 

VALOR TOTAL

4
 

ORE 2: ônibus com comprimento total 
máximo de 9.000 mm, capacidade de carga 
útil líquida de no mínimo 3.000 kg, com 
capacidade mínima de 44 (quarenta e 
quatro) estudantes sentados, mais o 
condutor, e deve ser equipado com 
dispositivo para transposição de fronteira, 
do tipo poltrona móvel (DPM), para 
embarque e desembarque de estudante 
com deficiência, ou com mobilidade 
reduzida, que permita realizar o 
deslocamento de uma, ou mais poltronas, 
do salão de passageiros, do exterior do 
veículo, ao nível do piso interno.

 

Unidade
 

03
 

R$ 279.200,00
 

R$ 837.600,00

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 280 (duzentos e oitenta) dias, contados da emissão da ordem 
de

 

serviço, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

 

PREÇO: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 837.600,00 (oitocentos e trinta e sete mil e seiscentos 
reais).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:
Empenho n.:1925-2021;

 

Proj./Ativ.: 2.056 –Aquisição e Manutenção do Transporte Escolar e outros veículos
.Elemento de Despesas –

 

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0001 (0001). Equipamentos e Material Permanente, 
Código Reduzido 100, consignadas no Orçamento para o exercício de 2021.

 
 

Nova Andradina –MS, 15 de dezembro

 

de 2021.

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

CNPJ 03.173.317/0001-18

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA –

 

CPF nº 174.824.299-72

 

CONTRATANTE

 
 

MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. -

 

CNPJ nº 59.104.273/0001-29

 

GUSTAVO ROSSI NOGUEIRA -

 

CPF nº 062.189.378-10

 

CONTRATADA

 
 

MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. -

 

CNPJ nº 59.104.273/0001-29

 

CLEBER BRAGA

 

-

 

CPF nº 269.792.608-98

 

CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 233/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA E 
A MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS 
LTDA., PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

 

PARTES: Prefeitura Municipal de Nova Andradina, e MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
VEÍCULOS LTDA. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 
FNDE nº 06/2021, por Sistema de Registro de Preços nº 13/2021.

 

OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de 
estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível (ONUREA), em 
atendimento às entidades educacionais das redes públicas de

 

ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.1. Este Termo de Contrato vincula -se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

 

1.2. Discriminação do objeto:

 

ITEM DESCRIÇÃO

 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

 

QUANTID
ADE

 

VALOR 
UNITÁRIO

 

VALOR TOTAL

 

5

ORE 3: ônibus com comprimento total 
máximo de 11.000 mm, capacidade de 
carga útil líquida de no mínimo 4.000 kg, 
com capacidade mínima de 59

 

(cinquenta e 
nove) estudantes sentados, mais o 
condutor, e deve ser equipado com 
dispositivo para transposição de fronteira, 
do tipo poltrona móvel (DPM), para 
embarque e desembarque de estudante 
com deficiência, ou com mobilidade 
reduzida, que permita realizar o 
deslocamento de uma, ou mais poltronas, 
do salão de passageiros, do exterior do 
veículo, ao nível do piso interno.

 

Unidade  04  R$ 
317.900,00  

R$ 1.271.600,00  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 280 (duzentos e oitenta) dias, contados da emissão da ordem 
de serviço, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

 

PREÇO: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.271.600,00

 

(Hum milhão, duzentos e setenta e um 
mil e seiscentos reais ).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

 

Empenho n.: 1924/2021; Proj./Ativ.: 2.056 –

 

Aquisição e Manutenção

 

do Transporte e Outros Veículos, Dotação: 
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0001 (0001) –

 

Equipamentos e Material Permanente; Código Reduzido: 100,

 

consignadas no Orçamento para o exercício de 2021.

 

Nova Andradina/MS, 16

 

de Dezembro de 2021.

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA

 

ANDRADINA –

 

CNPJ 03.173.317/0001-18

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA –

 

CPF nº 174.824.299-72

 

CONTRATANTE

 

MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA .

 

CNPJ nº 06.020.318/0001-10

 

ADRIANA CECCONELLO

 

-

 

CPF nº 608.499.0800-00

 

CONTRATADA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

N.º 236/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA E 
A MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS 
TDA., PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

 

Partes: refeitura Municipal de Nova Andradina, e MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
VEÍCULOS TDA. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO FNDE

 

nº 06/2021, por Sistema de Registro de Preços nº  13/2021.

 

OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de 
estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível (ONUREA), em 
atendimento às entidades educacionais das redes públicas de

 

ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.1. Este Termo de Contrato vincula -se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

 

1.2. Discriminação do objeto:

 

ITEM DESCRIÇÃO

 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

 

QUANTID
ADE

 

VALOR 
UNITÁRIO

 

VALOR 
TOTAL

 

5

ORE 3: ônibus com comprimento total máximo 
de 11.000 mm, capacidade de carga útil líquida 
de no mínimo 4.000 kg,

 

com capacidade mínima 
de 59 (cinquenta e nove) estudantes sentados, 
mais o condutor, e deve ser equipado com 
dispositivo para transposição de fronteira, do 
tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 
desembarque de estudante com deficiência, ou 
com mobilidade reduzida, que permita realizar o 
deslocamento de uma, ou mais poltronas, do 
salão de passageiros, do exterior do veículo, ao 
nível do piso interno.

 

Unidade  03  R$ 
317.900,00  

R$ 
953.700,00  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 280 (duzentos e oitenta) dias, contados da emissão da ordem 
de serviço, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

 

PREÇO: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 953.700,00

 

(Novecentos e cinquenta e três mil e 
setecentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

 

Empenho nº. 2226/2021; Proj./Ativ.:

 

2.056

 

–

 

Aquisição e Manutenção

 

do Transporte Escolar e outros veículos; 
Elemento de despesas: 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0001 (0001)

 

–

 

Equipamentos e Material Permanente; Cód. 
Red. – 100, consignadas no Orçamento para o exercício de 2021.

 

Nova Andradina/MS, 16

 

de Dezembro de 2021.

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

CNPJ 03.173.317/0001-18

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA – CPF nº 174.824.299-72 CONTRATANTE

MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS TODA
CNPJ/MF sob o nº 06.020.318/0001-10

ADRIANA CECCONELLO - CPF nº 608.499.0800-00 CONTRATADA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2022

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA № 01/17/2021

  

EDITAL RESULTADO FINAL Nº 02/ 17/2021

 
 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final 
do Processo Seletivo Simplificado-Edital 02/17/2021, convocamos

 

o 27% classificado SEDE, para o
cargo/função de Auxiliar de Serviços Básicos

 

–

 

para atuar

 

no mutirão de limpeza -

 

para SEDE, na coleta 
materiais e resíduos e bloqueador químico.

 

A

 

comparecer no

 

Setor de Pessoal desta Secretária, munido dos 
documentos exigidos, (Cópias legíveis),

 
para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e 

exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por 
igual período:  

 Auxiliar de Serviços Básicos

 
–

 
ASB –

 
Dengue

 
-

 
SEDE

 NOME

 

R.G.

 

CLASS.

NADIR AZEVEDO SIQUEIRA

 

14525990

 

SSP/MT

 

27º

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de fevereiro de 2022.

 
       

Sergio Dias Maximiano

 
   

Secretário

 

Municipal de Saúde

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2022

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA №

 

01/2022

  

EDITAL RESULTADO FINAL Nº 02/0 2/2021

  
 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final 
do Processo Seletivo Simplificado-Edital

 

01/2022,

 

vem convocar o

 

Técnico de Enfermagem

 

constante na lista 
abaixo, classificado para o cargo/função de

 
Técnico de Enfermagem –

 
SAMU,

  
A

 
comparecer no Setor de 

Pessoal da Prefeitura Municipal, para pegar a relação de documentos exigidos para o referido contrato, para 
depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com vínculo temporário e por prazo 
determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período:  
Técnico de Enfermagem -

 
SAMU

 NOME

 

RG

 

CLASSIF.
Simone Antônia Alves

 

001.628.112 MS

 

1º

Nova Andradina-MS, 15

 

de fevereiro 2022.

 
     

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 
              

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

EDITAL №

 

02/02/2022

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
  

A Comissão Julgadora, para recrutamento dos

 

candidatos

 

para exercer o cargo de Profissional de 
Saúde Pública

 

(Médico

 

Clinico Geral), na Secretária Municipal de Saúde, para o

 

Munícipio de Nova Andradina, no 
uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados

 

o RESULTADO FINAL do Processo 
Seletivo Simplificado nº 02/2022, conforme abaixo:

 
 

NOME RG NOTA  RES.  40hs  CLASSIFICAÇÃO
Dienifer Negrão Marques 4892672 17  Apto  X  1º
Evandro Tolotti Leite

 
2028850

 
02

 
Apto

 
X

 
2º

 
Nova Andradina, 15

 

de fevereiro de 2022.

Sergio Dias Maximiano                      

                                             

Simone Aparecida Marega

 
    

Silvia Aparecida Corneto 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 084/2020
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 084/2020,
no VALOR

 

de:

 

R$: 96.008,00,

 

do PROCESSO nº

 

85605/2020, celebrado com a Empresa (as): ISAAC 
MARCONDES DUTRA, CNPJ n°: 21.822.448/0001-60.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os termos e condições 
do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 03 de Janeiro de 2022. 
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

 



Pág 03/07

   
 

  
 

   

   
 

 

  
 
 

 

  

    
    

 

Ano: VII - N°1283
  

15 de Fevereiro 2022, Terça-Feira

 
 
 

   

 

 

    
 

  

 

 
 

     

 
       

 
 

 
 

     
    

 
 

 
 

      

 

   
   

       

 
    

    
  

  

 

 

 
 

   

  
  

  

  

 

   

 
 

     

 

 
     

  

   

 
   

     

ContribuinteNº do Proc. Cadastro Cód. Contribuinte

Governo Municipal

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA - MS, inscrita no CGC - MF sob o nº
03.173.317/001-18, com sede à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, neste ato representada pelo
Secretário  Municipal  de  Finanças  e  Gestão,  pelo  presente  NOTIFICA  o(a)  Contribuinte  da  DECISÃO  proferida  no
Processo Administrativo Tributário que na sua parte final decidiu o seguinte:

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

"...Diante  disso,  não  remanesce  outra  alternativa  à  essa  Administração  Pública,  a  não  ser
decretar a revelia do(a) Contribuinte supra mencionado(a), e sequencialmente determinar que se
inscreva  no  Livro  próprio  do  Departamento  de  Tributação,  a  Correspondente  DÍVIDA  ATIVA,
conforme  o  valor  da  Notificação  de  folhas  02,  expedindo-se  em  seguida  a  correspondente
Certidão  de  Dívida  Ativa  –  CDA,  encaminhando-a  a  Assessoria  Jurídica  para  as  devidas
providências."

1 3/Página:

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

1480/2021 MARISA BORTOLETO DA SILVA 9985 29120

1481/2021 MARISA BORTOLETO DA SILVA 4162 29120

1482/2021 LUIZ ALBERTO GARCIA LOPES 6934 24186

1483/2021 (ESPÓLIO) JOAO EDUARDO DE MORAIS MARQUES 4054 4054

1484/2021 (ESPÓLIO) JOAO EDUARDO DE MORAIS MARQUES 4055 4054

1491/2021 DIEGO HENRIQUE FERREIRA 18673 27684

1492/2021 DIEGO HENRIQUE FERREIRA 18674 27684

1494/2021 RODOLFO SILVA EMERICK 966 27332

1495/2021 CANDIDO LUFAN 5380 24122

1496/2021 MARIA DA CONCEIÇAO SILVA HIRABAYASHI 441 19763

1497/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28577 28146

1498/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28221 28146

1500/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27091 28146

1501/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27091 28146

1502/2021 (ESPÓLIO) YUSEF OTTO BUCHER 540 540

1503/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 26882 28146

1505/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 26867 28146

1506/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28579 28146

1507/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28314 28146

1509/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 27079 28146

1510/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 26903 28146

1511/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28810 28146

1512/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28148 28146

1513/2021 SUELI MEIRELES DUARTE MENEZES 26619 32309

1514/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28217 28146

1517/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 26949 28146

1518/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28368 28146

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

1519/2021 EDNA DE SOUZA LIMA 26115 30835

1520/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28131 28146

1522/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28721 28146

1523/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28157 28146

1524/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28337 28146

1525/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 26958 28146

1526/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28126 28146

1527/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 26914 28146

1530/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28261 28146

1531/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28280 28146

1532/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 26973 28146

1533/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28547 28146

1534/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28406 28146

1535/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28428 28146

1537/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28288 28146

1538/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28282 28146

1539/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28249 28146

1540/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28110 28146

1543/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 28237 28146

1544/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 26875 28146

1545/2021 NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA 22521 28146

1547/2021 MIRIAM DA SILVA MORAES 28586 37446

1548/2021 MIRIAN DA SILVA MORAES 28586 32420

1549/2021 CLAUDINEI ALVES DA SILVA 26405 40507

1556/2021 LUCIVALTE ANTUNES BARBOSA 25904 39859

1557/2021 JUSLEY JANAY XAVIER DE MOURA 23710 31545

1558/2021 APARECIDO AMBROSIM 23998 659

1559/2021 JOSÉ OSWALDO BASTOS 23753 27356

1560/2021 JOSÉ OSWALDO BASTOS 7975 27356

1561/2021 JOSÉ OSWALDO BASTOS 23754 27356

1564/2021 DANIELY LUCAS DA SILVA 21850 37126

1565/2021 BRUNA LOYER DE OLIVEIRA 2797 25659

1566/2021 BRUNA LOYER DE OLIVEIRA 20914 25659

1567/2021 BRUNA LOYER DE OLIVEIRA 10998 25659

1568/2021 BRUNA LOYER DE OLIVEIRA 10998 25659

1569/2021 BRUNA LOYER DE OLIVEIRA 10998 25659

1570/2021 CRISTIANO MENDES ANTUNES 18728 27778

1571/2021 JULLIANA CAETANO ORTEGA 17425 19439

1572/2021 GENI MARQUES GARCIA 12387 18081

1573/2021 LUCINÉIA DE JESUS LOPES 17722 18021

67Quantidade de Processos:

Transcorrido o prazo de 30 dias sem a protocolização do recurso, comunicamos que os mesmos
poderão  ser   posteriormente  cobrados  judicialmente  e/ou  encaminhando ao  tabelionato  para  protesto,  acarretando
custas processuais  e honorários advocatícios,  dada decretação da revelia.  (Em caso de titular  falecido,  apresentar
formal de partilha ou documento(s)do(s)herdeiro(s) ou responsável pelo imóvel).

Caso  Vossa  Senhoria,  já  tenha  efetuado  o  pagamento  da  presente  dívida,  por  gentileza,
desconsideram  esta  notificação  e  compareça  no  Departamento  de  Tributação,  desta  Prefeitura  Municipal,  munido
dos comprovantes de pagamento para regularização do seu cadastro.

Emerson Nantes de Matos

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

Nova Andradina (MS) , 15 de Fevereiro de 2022
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho
Nova Andradina/MS - Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

Página 1

NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 
2010, CONVOCA do Processo Seletivo Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova Andradina, 
mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer conforme cronograma no anexo 
I, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, situado na Av. Eulenir de 
Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova Andradina-MS,

 

para apresentação e entrega dos 
documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado

 

e agendamento dos 
exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação na forma do item 9

 

(nove) do edital 
de abertura do Processo Seletivo Simplificado n°. 02/2022. O candidato ora convocado que deixar de 
comparecer no prazo acima estabelecido, será considerado

 

desistente.

 

Nova Andradina/MS, 14

 

de Fevereiro

 

de 2.022.

 

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

DIRETOR GERAL

 

ANEXO I

 

DO EDITAL Nº 05

  

PSS Nº 02/2022

 

CRONOGRAMA

 

Entrega de documentações para contratação: 15/02/2022  (terça-feira).  

Horário: Das 07:00 às 09:00hs.

 Local para comparecimento: No Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova 
Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho.

 

Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.

 

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 

FISIOTERAPEUTA

 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

RAFAEL SALLES DE OLIVEIRA 3o  

 

 

 

CONVOCAÇÃO PSS 02-2022

EDITAL FUNSAU-NA nº. 05

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 2

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CÓPIAS)

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento
Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

01 (uma) foto 3 X 4

 

CTPS -

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 

Cartão do SUS

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que
o convocado reside no endereço do documento)

 

Carteira de Vacinação em dia

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):
o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa

 

da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos
escolares;

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do
conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do
domicilio do convocado

 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número
do CRM.

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a
documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)
Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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